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Acordos 
setoriais 

Termos de 
compromisso 

Regulamentos 
específicos – decreto  

ENTRE O PODER PÚBLICO E O 
SETOR EMPRESARIAL  

LOGÍSTICA REVERSA: INSTRUMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO  

Previsões contidas : 
• na PNRS – lei federal n° 

12.305/2010 
• na PERS – lei estadual n° 

18.031/2009 
 



TERMO DE COMPROMISSO PARA LOGÍSTICA REVERSA EM 
MG – passos (DN COPAM 188/2013) 

Será publicado Edital de 
Chamamento Público para 
captação de propostas de 
modelagem de sistema de 
logística reversa a serem 
apresentadas por fabricantes e 
importadores e respectivas 
cadeias de distribuição e 
comercialização 

PUBLICAÇÃO DE 
EDITAL DE 

CHAMAMENTO 

APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTA PELO 

SETOR 

Podem apresentar 
propostas , de forma 
coletiva ou individual, os 
fabricantes, 
importadores, 
distribuidores ou 
comerciantes situados 
dentro ou fora do Estado 
de Minas Gerais. 

A Feam realiza análise 
das propostas 
apresentadas pelos 
interessados, sugerindo 
as adequações que se 
fizerem necessárias, 
legal e tecnicamente 
justificadas. 

ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS 

ASSINATURA E 
PUBLICAÇÃO DO 

TERMO DE 
COMPROMISSO 



• Edital de chamamento  publicado 19/9/2014, 
estabelecendo prazo para apresentação de proposta até 
17/03/2015. Prorrogação do prazo por 90 dias (17/06/2015). 

•  Duas propostas recebidas 

• Decisão por tratar as baterias chumbo-ácido 
(automotivas, industriais e de motocicletas) em TC 
específico (separado das baterias portáteis) 

• Termo de Compromisso assinado em 03/04/2019 

 

 

HISTÓRICO DO SISTEMA DE LR DE BATERIAS 
CHUMBO-ÁCIDO EM MG   
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• Proponentes: ABRABAT e IBER  

• Signatários: SEMAD, FEAM, ABRABAT e IBER 

• Responsabilidades do IBER: 

• até 03/07/19  apresentar o Plano de Logística Reversa  

• até 03/07/19  apresentar o Plano de Comunicação Social 

• anualmente até 31 de março Resultados Sistema ano anterior 

• Auditar e acompanhar as ações dos atores do SLR 
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HISTÓRICO DO SISTEMA DE LR DE BATERIAS 
CHUMBO-ÁCIDO EM MG   



• 2019: 80% 

• 2020: 85% 

• 2021: 90% 

• 2022: 95% 
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METAS DO SISTEMA DE LR DE BATERIAS CHUMBO-
ÁCIDO EM MG  -  
F 

METAS DE RECOLHIMENTO E DESTINAÇÃO 

• Encaminhar 100% das baterias recebidas ou coletadas pelo 
Sistema para reciclagem. 

• Atendimento a 100% dos municípios que comercializarem 
baterias chumbo-ácido. 

Meta de recolhimento  % da 
quantidade (em kg) de baterias colocadas 

no mercado de reposição em MG. 
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METAS DO SISTEMA DE LR DE BATERIAS 
CHUMBO-ÁCIDO EM MG  - METAS DE ADESÃO 
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Sistema MTR- Manifesto de Transporte 
de Resíduos de Minas Gerais 

  
Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam 

Setembro de 2019 



O sistema MTR-MG como importante 
ferramenta de gestão de resíduos 

• Rastreabilidade do fluxo de resíduos no Estado. 

• Permite confecção de Banco de Dados padronizado sobre a 
geração, transporte e destinação de resíduos no estado.  

• Permite a elaboração de relatórios gerenciais para o órgão 
ambiental, Prefeituras e demais instituições sobre a geração, 
transporte e destinação de resíduos no estado. 

• Induz mudança de comportamento em relação à destinação 
adequada dos resíduos no Estado.  

• Ferramenta de controle que viabiliza a fiscalização das 
exigências impostas pela DN COPAM n° 223/2018  

Art. 1º − Ficam proibidos o 

armazenamento, o depósito, a guarda, 

o processamento e a disposição final de 

resíduos e rejeitos perigosos, gerados fora 

do Estado e que, em vista de suas 

características, sejam considerados como 

capazes de oferecer risco elevado à saúde 

e ao meio ambiente. 10 



O Sistema MTR-MG 

Sistema MTR-MG 

MTR CDF DMR 

MANIFESTO DE 
TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS 

CERTIFICADO DE 
DESTINAÇÃO 

FINAL 

DECLARAÇÃO DE 
MOVIMENTAÇÃO 

DE RESÍDUOS 
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Regulamentação e prazos  
• 27/02/2019: Aprovada a DN COPAM n° 232/2019, que institui o 

Sistema MTR-MG e estabelece procedimentos para o controle de 
movimentação e destinação de resíduos sólidos e rejeitos no 
estado de Minas Gerais. 

• 09/03/2019: DN COPAM n° 232/2019 publicada no IOF. 

• 09/04/2019: O Sistema MTR-MG estará disponível para testes 
em 30 dias a partir da data de publicação.  

• 09/10/2019: Após 07 meses contados da data de publicação da 
DN, todas as suas determinações tornar-se-ão obrigatórias para 
os demais resíduos EXCETO resíduos da construção civil (RCC). 

• 09/04/2020: Após 13 meses contados da data de publicação da 
DN, todas as suas determinações tornarão-se obrigatórias para 
os resíduos da construção civil (RCC). 
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Desenvolvimento do Sistema MTR-MG 

• Cooperação técnica entre FEAM e: 
• IMA-SC (Antiga FATMA-SC): Código fonte cedido pelo órgão à 

Feam para transferência e uso do sistema 

• ABETRE - Associação Brasileira de Empresas de Tratamento de 
Resíduos e Efluentes : Sistema está sendo adaptado para MG  

 

• Contínuas manutenções evolutiva e corretiva. 

• Estados onde o sistema MTR já está em operação: SC, 
RS e RJ. 

• MMA: acordo de cooperação com Abetre para 
desenvolvimento de um Sistema MTR em âmbito 
federal.  
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A quem se aplica o Sistema MTR? 
Resíduos e rejeitos sujeitos à MTR, CDF e DMR 

• Resíduos industriais, da mineração, de serviços de saúde, da 
construção civil, de estabelecimentos comerciais e prestadores 
de serviços, dos serviços públicos de saneamento básico, de 
serviços de transportes,  

à exceção dos resíduos e situações previstas nos artigos 2° e 11 
da DN COPAM n° 232/2019 
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Esta norma não se aplica ... 

I – aos resíduos sólidos urbanos coletados pela administração pública municipal, diretamente ou 
mediante concessão, inclusive os resíduos de capina, poda e supressão de vegetação em área 
urbana ou rural executadas por empresas detentoras de concessão da distribuição de energia 
elétrica e suas contratadas, em função das atividades de manutenção preventiva ou corretiva em 
seus sistemas; 

 

II – aos resíduos sólidos e rejeitos agrossilvipastoris assim entendidos aqueles gerados na propriedade 
rural, inerentes às atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados aos insumos 
utilizados nessas atividades; 

 

III – aos resíduos sólidos e rejeitos que não foram gerados em Minas Gerais nem serão destinados no 
Estado, estando apenas em trânsito em território mineiro; 

 

IV – aos resíduos constituídos por solo proveniente de obras de terraplanagem – material excedente 
advindo de movimentação de terra, gerado durante a execução de uma obra, podendo ser 
composto por solo, pedras, pedregulhos ou material vegetal dispensado de comprovação de 
destinação de rendimento lenhoso; 
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Fluxo principal do MTR 

GERADOR DESTINADOR 
MTR CDF 
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Acusa o recebimento do 

MTR no Sistema 
Emite o MTR no Sistema 

informando: 
 

• Tipo de resíduo 

• Estado físico 

• Classificação 

• Forma de 

acondicionamento 

• Quantidade / volume 

• Transportador  

• Destinatário e tecnologia 

Todos os atores devem estar 
previamente cadastrados no 

Sistema MTR-MG  



MTR preenchido 
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O Sistema MTR-MG 

Sistema MTR-MG 

MTR CDF DMR 

MANIFESTO DE 
TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS 

CERTIFICADO DE 
DESTINAÇÃO 

FINAL 

DECLARAÇÃO DE 
MOVIMENTAÇÃO 

DE RESÍDUOS 
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CDF – Certificado de Destinação Final 
• Somente os Destinadores podem emitir o CDF aos respectivos 

Geradores dos resíduos recebidos e destinados. A geração dos 
CDFs não é automática e dependerá do Destinador a sua emissão 
e liberação 

• Para emitir um CDF o Destinador poderá ingressar no menu 
“Certificado”, como indicado abaixo. 
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CDF – 
Certificado de 
Destinação Final 
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certificado_destinacao_final_37728 (7).pdf
certificado_destinacao_final_37728 (7).pdf
certificado_destinacao_final_37728 (7).pdf
certificado_destinacao_final_37728 (7).pdf
certificado_destinacao_final_37728 (7).pdf


O Sistema MTR-MG 

Sistema MTR-MG 

MTR CDF DMR 

MANIFESTO DE 
TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS 

CERTIFICADO DE 
DESTINAÇÃO 

FINAL 

DECLARAÇÃO DE 
MOVIMENTAÇÃO 

DE RESÍDUOS 
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DMR – Declaração de Movimentação de Resíduos 

As DMRs semestrais devem ser elaboradas e enviadas eletronicamente à FEAM 

como segue: 

 

 de 01/jan de 2020 a 28/fev de 2020 - Referente ao 2° semestre de 2019; 

 de 01/jul de 2020 a 31/ago de 2020 - Referente ao 1° semestre de 2020. 

      

e assim por diante. 

A Declaração de Movimentação de Resíduos – DMR é um instrumento de 

documentação do inventário de resíduos, que deverá ser emitido pelos 

Geradores, e pelos Destinadores, semestralmente. Esta declaração não 

se aplica aos Transportadores e aos Armazenadores Temporários e não 

é necessária para os usuários cadastrados de outros Estados da Federação 
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DMR – Declaração de Movimentação de Resíduos 

Deverão elaborar e enviar semestralmente a DMR os 

geradores e os destinadores instalados em Minas Gerais 

cujas atividades ou empreendimentos sejam enquadrados 

nas classes 1 a 6, conforme Deliberação Normativa Copam 

nº 217/2017, e DN COPAM n° 74/2004. 

Portanto, geradores e destinadores que exercerem atividades 

não passíveis de regularização ambiental nos termos da DN 

217/2017 e DN 74/2004 não são obrigados a enviar a DMR. 
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DMR –  
Declaração de 
Movimentação de 
Resíduos 
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declaracao_7932 (1).pdf
declaracao_7932 (1).pdf
declaracao_7932 (1).pdf
declaracao_7932 (1).pdf
declaracao_7932 (1).pdf
declaracao_7932 (1).pdf
declaracao_7932 (1).pdf


Acesso à página  
do Sistema MTR 
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http://www.feam.br/sistema-mtr-mg 

SITE DA FEAM  

http://mtr.meioambiente.mg.gov.br/mrmg/ 

OU LINK DIRETO 

http://www.feam.br/sistema-mtr-mg
http://www.feam.br/sistema-mtr-mg
http://www.feam.br/sistema-mtr-mg
http://www.feam.br/sistema-mtr-mg
http://www.feam.br/sistema-mtr-mg
http://mtr.meioambiente.mg.gov.br/mrmg/
http://mtr.meioambiente.mg.gov.br/mrmg/


Mês de Referência Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Total

E-mails 121 189 122 73 493 998

Telefonemas 12 130 25 6 50 223

Reuniões de esclarecimento 2 1 1 5 1 10

Eventos de divulgação/treinamentos (Workshops) 20 3 2 4 3 6 38

Número de participantes 931 500 150 100 160 330 2171

ATENDIMENTO AO USUÁRIO  

TREINAMENTOS

RELATÓRIO  MTR  2019
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Manual de apoio ao usuário 

• Vídeos do sistema 
• Curso de 

treinamento 
virtual (em fase 
de elaboração) 



Obrigada! 
 

Renato Brandão  
Presidente Feam 

 

presidenciafeam@meioambiente.mg.gov.br 
 
 

Alice Libânia 
Diretora de Gestão de Resíduos 

 

alice.dias@meioambiente.mg.gov.br 
3915-1103  

 
 

Telefone: 155 (Opção “Sistema Estadual do Meio Ambiente”) 
Email: mtr.feam@meioambiente.mg.gov.br' 
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V – aos resíduos e rejeitos provenientes de manutenção in loco de estruturas e 
equipamentos de sistemas públicos de saneamento ou de rede de distribuição de 
energia elétrica, na etapa que compreende o transporte desde o local de manutenção até 
o local de recebimento dos resíduos mantido pelo gerador; 

 

VI – aos resíduos submetidos a sistema de logística reversa formalmente instituído, quando 
gerados por pessoa física, na etapa compreendida pelo transporte primário, assim 
entendido como a primeira etapa do transporte a partir do local de geração até o ponto 
ou local de entrega oficial do sistema, ou até a central de recebimento desses resíduos. 

 

Para os resíduos e rejeitos constituídos por agrotóxicos e suas embalagens, bem como os 
medicamentos veterinários e suas embalagens, abrangidos pelo inciso II do caput deste 
artigo, a dispensa se dará para a etapa compreendida pelo transporte primário, assim 
entendido como a etapa do transporte a partir do ponto de geração do resíduo até a 
central ou posto de recebimento de embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou 
contendo resíduos ou, no caso de medicamentos e suas embalagens, até o ponto ou local 
de entrega. 
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• resíduos e rejeitos radioativos, visto que estão sujeitos a normas 
específicas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN; 

• resíduos sólidos e rejeitos em geral, quando transportados em 
veículos não motorizados, mesmo que em via pública; 

• resíduos sólidos ou rejeitos não perigosos, quando destinados 
pelo gerador para associações ou cooperativas de artesãos ou de 
catadores de materiais recicláveis; 

• resíduos sólidos da indústria sucroalcooleira constituídos por 
vinhaça, torta de filtro, bagaço, cinzas de caldeira a biomassa, 
material particulado coletado do sistema de controle de 
emissões de caldeira a biomassa, quando movimentados entre a 
usina e os empreendimentos integrados ou parceiros, para 
aplicação em solo agrícola, ainda que transitem por via pública; 

 
 

Resíduos e rejeitos sujeitos apenas à DMR e 
dispensados de MTR e CDF 
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• resíduo identificado como escória de alto forno, oriundo da 
indústria siderúrgica; 

• resíduos sólidos e rejeitos de qualquer natureza, quando movi- 
mentados apenas dentro do estabelecimento gerador ou entre 
unidades cuja transferência seja feita por meio de duto, esteira, 
correia transportadora ou similares ou, ainda, com a utilização 
de veículo que não transite por via pública; 

• resíduos e rejeitos da construção civil, gerados em obras de 
implantação de empreendimentos lineares, tais como rodovias, 
ferrovias, dutos e tubulações para fins diversos, desde que as 
áreas de recepção ou de disposição tenham sido abrangidas 
pelo processo de licenciamento ambiental; 

• resíduos da construção civil classe A gerados em obras de 
implantação de vias, quando destinados diretamente do local 
de geração para o local de reaproveitamento como base ou sub-
base de pavimentação. 
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Logística reversa 
 

 
Art. 33.  São obrigados a estruturar e implementar sistemas de 

logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens (...) 

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e luz 

mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  

Setor de embalagens: serão estendidos a produtos comercializados em 

embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e 

embalagens. 

CONSIDERAÇÕES A LOGÍSTICA REVERSA 
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Logística reversa - Atribuições específicas  aos  

 

 

Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso 

comerciantes ou distribuidores dos produtos e 

das embalagens deverão efetuar a devolução aos  

fabricantes ou aos importadores darão                

destinação ambientalmente adequada 

Lo
gí

st
ic

a 
re

ve
rs

a 
 

Resíduo pós consumo 

CONSIDERAÇÕES A LOGÍSTICA REVERSA 



 

 

 

 

 

•Eletroeletrônicos e seus 

componentes – REE 

•Embalagens de óleos lubrificantes 

•Óleos lubrificantes (contaminados ou 

pós consumo) 

•Lâmpadas fluorescentes, de vapor 

de sódio e mercúrio e de luz mista 

•Pneus inservíveis 

•Embalagens em geral 

•Medicamentos vencidos ou em 

desuso 
 

•Pilhas e baterias 

•Embalagens de agrotóxicos 

PRODUTOS PÓS CONSUMO SUJEITOS A LOGÍSTICA REVERSA 



Acordos 
setoriais 

Termos de 
compromisso 

Regulamentos 
específicos   

SISTEMAS DE LOGÍSTICA REVERSA JÁ 

IMPLEMENTADOS 

ÂMBITO FEDERAL 

 

• Embalagens 

plásticas de óleos 

lubrificantes; 

• Lâmpadas de vapor 

de sódio e mercúrio 

e de luz mista 

• Embalagens em 

geral 

 

ÂMBITO ESTADUAL 

 

• Embalagens plásticas 

de óleos lubrificantes 

• Baterias chumbo-ácido 

automotivas, industriais 

e de motocicletas 

 

ÂMBITO FEDERAL 

 

• Embalagens de aço 

 

LEIS, DECRETOS, 

RESOLUÇÕES CONAMA 

 

• Agrotóxicos e suas 

embalagens; 

• Óleos lubrificantes; 

• Pilhas e baterias; 

• Pneus inservíveis  



* As previsões apresentadas não têm caráter oficial, representam uma simples estimativa, para a publicação de cada acordo 

PRODUTO/ RESÍDUO 
SITUAÇÃO DA LR no cenário NACIONAL 

EDITAL DE CHAMAMENTO 
APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 
ASSINATURA/ PUBLICAÇÃO DO ACORDO  

EMBALAGENS PLÁSTICAS 

DE ÓLEOS LUBRIFICANTES 
Publicado em 28/12/2011 - 

Acordo assinado em 19/12/2012. Publicado 

em fevereiro de 2013. 

LÂMPADAS Publicado em 05/07/2012 

Duas propostas recebidas 

em 2012 e unificadas em 

uma proposta em 2013.  

Acordo assinado em 27/11/2014. Publicado 

em 12/03/2015. 

EMBALAGENS EM GERAL Publicado em 04/07/2012 

Quatro propostas recebidas 

até 02/01/2013, sendo três 

válidas.  

Acordo assinado em 25/11/2015. Publicado 

em 27/11/2015. 

EMBALAGENS DE AÇO Não se aplica. Não se aplica. 
Termo de compromisso assinado em 

21/12/2018. Publicado em 27/12/2018. 

RESÍDUOS 

ELETROELETRÔNICOS - REE 
Publicado em 13/02/2013 

Dez propostas apresentadas 

até junho de 2013, sendo 

quatro propostas válidas. 

Proposta unificada recebida 

em janeiro de 2014. 

Sem previsão. 

MEDICAMENTOS 
Edital publicado em 10 de 

outubro de 2013. Prazo limite 

prorrogado para 06/04/2014. 

Três propostas de acordo 

recebidas até abril de 2014. 

Não aplicável. 

Minuta de Decreto Federal foi aberto à 

consulta pública de 19 de novembro de 

2018 a 18 de janeiro de 2019. 

Contribuições estão sendo analisadas pelo 

MMA. 

PNEUS 
Não existente – logística reversa 

instituída por Resolução CONAMA 

e Instrução Normativa 

Não aplicável Não aplicável 

PILHAS E BATERIAS 
Não existente – logística reversa 

instituída por Resolução CONAMA 

e Instrução Normativa 

Não aplicável Não aplicável 



PRODUTO/ RESÍDUO 

SITUAÇÃO  DA LR NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EDITAL DE CHAMAMENTO 
APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 

ASSINATURA/ 

PUBLICAÇÃO DO 

TERMO 

EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 

ÓLEOS LUBRIFICANTES 
- - 

Termo de 

Compromisso assinado 

em 05/06/2012 

PNEUS Publicado em 21/12/2013. 
Duas propostas recebidas, 

sendo apenas uma válida. 
Previsão: 2021 

PILHAS E BATERIAS PORTÁTEIS 

Publicado em 19/9/2014, estabelecendo 

prazo para apresentação de proposta até 

17/03/2015. Prorrogação do prazo por 

90 dias. 

Três propostas recebidas Previsão: 2020 

BATERIAS AUTOMOTIVAS, 

INDUSTRIAIS E DE 

MOTOCICLETAS 

Publicado em 19/9/2014, estabelecendo 

prazo para apresentação de proposta até 

17/03/2015. Prorrogação do prazo por 

90 dias. 

Duas propostas recebidas 

Termo de 

Compromisso assinado 

em 03/04/2019. 

LÂMPADAS Publicado em 12/02/2016. Uma proposta recebida Previsão: 2019 

RESÍDUOS 

ELETROELETRÔNICOS - REE 

Publicado em 28/04/2017. Edital com 

prorrogação publicado em 26/09/2017.  
Duas propostas recebidas Previsão: 2019 

EMBALAGENS EM GERAL Não previsto na DN 188/2013 - - 

MEDICAMENTOS Não previsto na DN 188/2013 - - 


